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EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. INTEMPESTI -
VIDADE NO ENVIO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL.

1. O envio intempestivo da prestação de contas 
mensal e anual revela infringência à Resolução 
TCE/PI nº 39/2015. 

Sumário: Prestação de Contas de Governo do 
Município de Santa Filomena-PI. Exercício Financeiro 
2017. Aprovação com ressalvas.
 

Síntese das falhas apuradas após o contraditório: Intempestividade no envio das peças orçamentárias; 
Intempestividade no envio da prestação de contas mensal; Intempestividade no envio da prestação de contas 
anual; Irregularidade de registro contábil; Descumprimento da Lei de Acesso à Informação (art. 5º, XXXIII da 
CF/88, c/c art. 3º, II, da Lei nº 12.527/11).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da III Divisão Técnica da 

Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/21 da peça 16 e fl. 01 da peça 20, o 

contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 

01/08 da peça 31, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/12 da peça 33, a sustentação oral 

do Advogado Márvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI n° 4.703), que se reportou às falhas apontadas, o 

voto do Relator Cons. Substituto Jackson Nobre Veras, às fls. 01/10 da peça 37, e o mais que dos autos 

consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, de acordo com a manifestação do Ministério Público de Contas, 

pela emissão de parecer prévio recomendando a aprovação com ressalvas, com fundamento no art. 31, § 2º 

da Constituição Federal, no art. 32, § 1º da Constituição Estadual do Piauí, nos arts. 61 a 63 e 120 da Lei 

Estadual nº 5.888/09 e nos termos do voto do Relator.

Presentes: Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho (Presidente em exercício); Cons. Kleber Dantas Eulálio; e 

Cons. Substituto Jackson Nobre Veras, em razão da ausência justificada (licença médica) do Cons. Luciano 

Nunes Santos.

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Plínio Valente Ramos Neto.

Sessão da Primeira Câmara, em Teresina, 10 de setembro de 2019.
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